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Nobres Edis.

Submetemos para deliberação deste Podei Legislativo, o aludido Projeto de Lei que dispõe

sobre a concessão de diárias aos Servidores da Càmara ÍVlunicipal de Alegre, e dá outras

providências.

Tal iniciativa, visa instituir a concessão das referidas diárias regulamentado e adequando a

matéria sob a ótica das orientaçôes mais atuais sobre o tema emanadas pelos Tribunais de

Contas, no âmbito do Poder Legislativo.

o presente projeto detalha as situações em que servidores receberão diárias em Íazáo de

deslocamentos realizados a serviço da Câmara Municipal de Alegre/ES.

Alem do mais, a referida norma é feita com intuito de conferir maior transparência e o conlrole

sobre o dinhêiÍo público.

ASSim Sendo, Solicitamos o apoio dOS nobres edis para vOtarem favoravelmente esta

propositura, a qual é apresentada pela sua relevância.

Alegre/Es, 06 de julho de 2023

CA ANA TAIZA G VARGAS PIROVANI
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